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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor José Luiz Gonçales Ferreira.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

    

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Luiz Gonçales Ferreira.

 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

José Luiz Gonçales Ferreira, natural de Penápolis - SP, com nascimento em 23 de fevereiro de 1958.
Chegou em Mato Grosso, mais precisamente no município de Rondonópolis em 1985, transferido do
Bradesco São Paulo, onde trabalhou até 1990 chegando a Gerência.

Em 1990 abril seu Escritório de Contabilidade (AUXILIAR ESCRITÓRIO CONTÁBIL) que atua até hoje.

Foi Presidente do Rotary em 2005/2006, sendo membro até hoje, foi Presidente da ACIR (Associação
Comercial e Industrial de Rondonópolis) em 2015 e 2016, e ainda pertence à Diretoria.

Foi Venerável Mestre da Maçonaria, continua membro da Instituição, e também pertenceu a Diretoria do Lar
dos Idosos.

Associado Fundador a Associação dos Rotarianos de Rondonópolis, Sócio Fundador do I-Geos – Instituto de
Tecnológico de Gestão Estratégica e Organização Sustentável. Hoje (OSCIP) através da Lei 9.790/99.

 Ajudou a fundar a Incubadora de Empresas de Rondonópolis.
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Dessa feita, pelos relevantes serviços prestados na área econômica e social prestados à sociedade
Mato-grossense, solicito a aprovação do Projeto de Resolução que ora submetemos à deliberação dos
nobres Parlamentares desta Casa de Leis.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Abril de 2024

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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